LEI Nº 006 DE 11 DE MARÇO DE 1964.

CRIA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA RURAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,







FAÇO saber no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica de Montenegro, em seu artigo 75º, adotada por este Município de SALVADOR DO SUL, em Lei n.º 1/64, de 25 de janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É criada a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA RURAL.

Artigo 2º -
Em regulamento a ser baixado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, será disciplinada a finalidade da mesma Secretaria.

Artigo 3º -
As despesas correntes desta criação e instalação e designação de titular, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e auxílios financeiros obtidos dos Governos Federal e Estadual.

Artigo 4º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 11 de março de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Escrtª servindo de secretário

